
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2007
(Do Sr. Tarcísio Zimmermann)

“Altera o caput do art. 13 da Lei nº10.192,
de 14 de fevereiro de 2001, e seu § 2º.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 2º O § 2º do art. 13 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, passa a
ter a seguinte redação:

“§ 2º As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos de
trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser
reduzidas ou suprimidas por posterior acordo, convenção ou contrato
coletivo de trabalho.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os acordos, contratos ou convenções coletivos de trabalho, são instrumentos
fundamentais para a qualificação das relações entre capital e trabalho em nosso país e são
responsáveis pela introdução de inúmeros novos direitos dos trabalhadores nas práticas
cotidianas das empresas.

De outra parte, sabemos que estes instrumentos estipulam período de
renovação e que, não raras vezes, ocorrem dificuldades no processo de negociação que
impedem sua renovação em tempo hábil. Por isso, a garantia de vigência destas normas até
que sobrevenha novo instrumento de contratação coletivo é reivindicação histórica do
movimento sindical dos trabalhadores e representará mais um inegável avanço na proteção
social ao trabalho em nosso país.

Destaco, ainda, que no ano de 2006 a nobre Deputada Dra. Clair apresentou
proposição com este conteúdo que foi arquivada por força da norma regimental. Diante da
importância do tema, tomamos a iniciativa de reapresentar a matéria, solicitando o dos
nobres legisladores para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em de   março  de 2007.

DEPUTADO TARCÍSIO ZIMMERMANN- PT/RS


